FENÓMENOS FINAIS 

Dar a um pc o fenómeno final de um processo ou de uma acção é ilegal e técnica muito errada.

Exemplo: Auditor pergunta ao pc “Desde a tua última sessão tiveste _____ (dizendo o E/P) ?”

Ou “Nesta sessão sucedeu_____(dizendo o E/P) ?”

É uma avaliação feita para o pc. O pc tem de ser ele próprio a fazê-la para que realmente a atinja.

A forma correcta de verificar se um pc atingiu um determinado E/P (raramente visto os pcs normalmente dizerem aos seus auditores as suas cogs, etc.) seria perguntar-lhe “Sucedeu alguma coisa?” ou “Desde a tua última sessão sucedeu alguma coisa?” Se o pc declarar então o E/P ou um fraseado que o represente, com F/N e VGIs, o processo pode ser terminado ou, se necessário, reabilitado e terminado.

Se o pc não declarar o E/P, o auditor então sabe que tem de continuar o processo.

Estas acções aplicam-se muito concretamente ao Processamento de Power – esclarecendo HCOBs anteriores que afirmam que o auditor pode verificar se o E/P ocorreu entre sessões.

Normalmente as sessões só são terminadas após F/N, VGIs e o E/P de um processo. É mais fácil para o C/S, auditor e pc concluir um ciclo de acção numa sessão.
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